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PARECER N°	 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI N° 0880/95.

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Wadih Mutran, que visa obrigar o
Poder Executivo a renovar sua frota de automóveis a cada dois anos.

De acordo com a proposta, a cada renovação os veículos substituídos serão vendidos aos
motoristas de táxi em leilão a ser realizado pela Prefeitura Municipal com redução de trinta
por cento comparado ao valor de mercado.

Retorna para nova apreciação desta Comissão, com fundamento no art. 72 do Regimento
Interno desta Casa, em razão da aprovação do RPS 07-/4/2009, em 07 de abril deste ano,
fundamentado na alteração do disposto no inciso IV, do § 2°, do art. 37 da Lei Orgânica
Municipal.

A iniciativa foi considerada inconstitucional e ilegal, entendimento a ser mantido, como
veremos a seguir.

Acerca da distinção das atribuições típicas dos Poderes Executivo e Legislativo, pertinente a
clássica lição de Hely Lopes Meirelles1:

A atribuição típica e predominante da Câmara é a normativa, isto é, a de
regular a administração do Município e a conduta dos munícipes no que
afeta aos interesses locais. A Câmara não administra o Município;
estabelece, apenas, normas de administração.

Eis aí a distinção marcante entre a missão normativa da Câmara e a função
executiva do prefeito; o Legislativo delibera e atua com caráter regulatório,
genérico e abstrato; o Executivo consubstancia os mandamentos da norma
legislativa em atos específicos e concretos de administração.

• Verifica-se do teor da proposição que encerra, inegavelmente, atividade típica de
administração a decisão acerca da substituição ou não da frota de automóveis municipais,
bem como a destinação a ser dada aos veículos substituídos, porquanto compete ao Chefe
do Poder Executivo, na qualidade de administrador do Município, consoante o art. 69, inciso
II, da Lei Orgânica Paulistana, na medida em que sequer é necessário lei para alcançar o
pretendido pela propositura, pois institui regra que não configura mandamento geral e
abstrato, mas sim ato concreto e específico de administração, caracterizando, assim,
indevida ingerência na atividade administrativa do Sr. Prefeito.

Por outro lado, sabe-se que os automóveis integrantes da frota municipal se enquadram na
categoria de bens públicos de uso especial ou do patrimônio administrativo.

Todavia, a administração dos bens municipais, segundo os artigos 70, inciso VI, e 111,
ambos da Lei Orgânica do Município, insere-se entre as atribuições privativas do Sr.
Prefeito, a quem compete, segundo seu juízo de conveniência e oportunidade, gerir a
utilização e conservação do patrimônio local.

1 In, Direito Municipal Brasileiro. São Paulo: Editora Malheiros. 16 a edição, 2008 p. 617/8. 17- RELCOM
17- 00518/2009
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Nesse sentido, já é o pacífico entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo2:

Ora, ao Prefeito são atribuídas atividades específicas de administrador,
ficando, pois, sob sua administração todo o patrimônio do município, dele
fazendo parte os bens de uso comum e aqueles de uso especial - edifícios
e terrenos aplicados a serviços municipais.

Destarte, não pode o legislativo, invadindo a competência do Chefe do
Poder Executivo, promulgar projeto de lei que define forma de gerência e
ocupação de bem público (art. 1 0, da lei impugnada), o que implica, em
intervir nas atividades e providências da Chefia do Poder Executivo, a quem
cabe administrar, utilizar e conservar os bens públicos, bem como gerir as
atividades municipais que, através de seu poder discricionário, poderá
avaliar a conveniência e oportunidade administrativa para dar início ao
processo legislativo.

Ademais, por demandar uma série de atos materiais para sua implementação, inviável, pois,
à Câmara Municipal criar despesas para o Executivo sem a indicação dos recursos
disponíveis, o que gera contrariedade à Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar
n° 101, de 4 de março de 2000), em especial os artigos 16 e 17.

Oportuna, por fim, é a manifestação do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos
autos da Adin n° 155.336-0/0, já mencionada, neste aspecto:

Importante ressaltar, ainda, que nenhum projeto de lei que implique a
criação ou o aumento de despesa pública será sancionado sem que dele
conste a indicação dos recursos disponíveis, próprios para atender aos
novos encargos, nos termos do art. 25 da Constituição Paulista (JTJ-SP,
266/503, 268/500 e 284/410).
É o que ocorre no caso em questão, como se vê no art. 5° da lei impugnada
(fls. 10), que não indica os valores destinados aos gas tir1 decorrentes,
apenas mencionando que as despesas decorrentes • - - • erão
por conta das dotações orçamentárias própria Orementadas se
necessário.

Tendo em consideração a simetria da hipóteseve nte ck("tr- i

transcrito no parágrafo anterior, a decisão ali entilada é 1
balisamento da presente questão.
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Ante o exposto, somos PELA INCONSTITUCIONALIDADE E ILEGALIDADE, sem prejuízo
do prosseguimento deste projeto na hipótese de recurso provido pe nário desta Casa,
nos termos do art. 79 do Regimento Interno.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e X_egislação
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2 ADIn n° 129.068-0/0, RelafOr Des. Penteado NTavarrd,, DJ. 12.02.2007.
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